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Brasilia, em de %\A/VJA& de 0 - A
‘ 2
A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Arthur Lira
Presidente da Camara dos Deputados
Assunto: Término de prazo de Medida Proviséria.
Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 30 de maio de 2024, o
prazo integral de vigéncia da Medida Proviséria n® 1.201, de 21 de dezembro de 2023, que
“Concede remisséo total dos créditos tributdrios relativos as importagdes de produtos
automotivos da Republica do Paraguai ao amparo do Regime de Origem do Mercosul, nas
condigdes que especifica”.
Atenciosamente,
Senador Rodrigo Pacheco ,-g g
Presidente da Mesa do Congresso Nacional N 'i‘

NSh
ok
BT

= T %,
B TR

Pyt
H

“»g_

*

6200

Wi

1)

ST
1

P

gsl/mpv23-1201

Autenticado Eletronicamente, apds conferéncia com o original.



